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L E I N'' 4.838, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 

"AUTORIZA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, CRIA CARGOS 
PARA ESSA FINALIDADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

JOSE FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art.. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de 

excepcional interesse público, conforme faculta o art. 37, inciso IX da Const i tuição Federal, 

para suprir necessidades de servidores jun to à Secretaria Municipal de Obras e Trânsi to, 

v isando a tender o previsto nos Convênios SEHADL'R, /DEPRO 81./04 e 82/04, Contrato de 

Repasse 160112-17, objet ivando a construção de unidades habitacionais de interesse social 

no Loteamento Açores , com recursos para aquisição de material do PSH Caixa Econômica 

Federal /Minis tér io das Cidades , ficando criados os cargos conforme abaixo discr iminado: 

N° DE CARGOS 

04 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO (R$) CARGA HORÁRIA 

Pedreiro 620,00 40 h/s 

Art. 2°. As especificações e atribuições dos cargos criados no artigo anterior, são as 
constantes no anexo desta Lei. 

Art. 3°. Os contratos firmados em decorrência desta Lei terão a vigência de 6 (seis) 
meses , podendo serem renovados por mais 06 (seis) meses , de acordo com o previsto no 
artigo 197 da Lei Complementar n° 035, de 07 de outubro de 2005 (Regime Jurídico), a 
contar da assinatura dos mesmos . 

Art. 4°. Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei, terão direitos previstos pelo 
artigo 239, da Lei Municipal 2.278/90 (Regime Jurídico Único) . 

Art. 5°. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta 
seguinte dotação orçamentár ia consignada no orçamento municipal : 

06- Secretaria Municipal de Obras e Trânsito 

0 1 - Divisão de Urbanismo e Obras Públicas 

1.158- Implantação do Projeto Minha Casa 2003 

31900499.02. - Contratações das demais áreas 
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Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua j jub l i cação^ 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O MUNICIPAL, 20 de dezembro d e / 0 0 5 

.TOSE FRANCIS 
Pref/itq 

iREIRA DA LUZ 
|;ipal 

REGISTRE-SE Ê PUBLIQUE-SE 

JOÃO ALFR 
Setíretário 

Ü A J K V | I R A P E I X O T O 

'de Administração 


